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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

 

 
Código de Processo Civil. 

 

 

...................................................................................................................................................... 

 

PARTE GERAL 

..................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III  

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

..................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas  

...................................................................................................................................................... 

 

 Art. 90. Proferida sentença com fundamento em desistência, em renúncia ou em 

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu, 

renunciou ou reconheceu.  

§ 1º Sendo parcial a desistência, a renúncia ou o reconhecimento, a 

responsabilidade pelas despesas e pelos honorários será proporcional à parcela reconhecida, à 

qual se renunciou ou da qual se desistiu.  

§ 2º Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas 

serão divididas igualmente.  

§ 3º Se a transação ocorrer antes da sentença, as partes ficam dispensadas do 

pagamento das custas processuais remanescentes, se houver.  

§ 4º Se o réu reconhecer a procedência do pedido e, simultaneamente, cumprir 

integralmente a prestação reconhecida, os honorários serão reduzidos pela metade.  

 

Art. 91. As despesas dos atos processuais praticados a requerimento da Fazenda 

Pública, do Ministério Público ou da Defensoria Pública serão pagas ao final pelo vencido.  

§ 1º As perícias requeridas pela Fazenda Pública, pelo Ministério Público ou pela 

Defensoria Pública poderão ser realizadas por entidade pública ou, havendo previsão 

orçamentária, ter os valores adiantados por aquele que requerer a prova.  
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§ 2º Não havendo previsão orçamentária no exercício financeiro para 

adiantamento dos honorários periciais, eles serão pagos no exercício seguinte ou ao final, pelo 

vencido, caso o processo se encerre antes do adiantamento a ser feito pelo ente público.  

...................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I  

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I  

DO PROCEDIMENTO COMUM 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII  

DAS PROVAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

Da Confissão  

 

Art. 389. Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte admite a verdade 

de fato contrário ao seu interesse e favorável ao do adversário.  

 

Art. 390. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada.  

§ 1º A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte ou por representante 

com poder especial.  

§ 2º A confissão provocada constará do termo de depoimento pessoal.  

...................................................................................................................................................... 

 

 Art. 395. A confissão é, em regra, indivisível, não podendo a parte que a quiser 

invocar como prova aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for 

desfavorável, porém cindir-se-á quando o confitente a ela aduzir fatos novos, capazes de 

constituir fundamento de defesa de direito material ou de reconvenção. 

 

Seção VI 

Da Exibição de Documento ou Coisa 

 

Art. 396. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa que se 

encontre em seu poder.  

....................................................................................................................................................... 

 
LIVRO VI 

DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:  

I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção;  

II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou 

prescrição;  

III - homologar:  

a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na 

reconvenção; 

b) a transação; 

c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção. 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, a prescrição e a decadência não 

serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de manifestar-se. 

 

Art. 488. Desde que possível, o juiz resolverá o mérito sempre que a decisão for 

favorável à parte a quem aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 485. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA SENTENÇA 

QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO 

DE PAGAR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, 

inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 

nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.  

§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:  

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à 

revelia;  
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II - ilegitimidade de parte;  

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;  

IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;  

V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;  

VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;  

VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, 

novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença.  

§ 2º A alegação de impedimento ou suspeição observará o disposto nos arts. 146 e 

148.  

§ 3º Aplica-se à impugnação o disposto no art. 229.  

§ 4º Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, 

pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir- lhe-á declarar de imediato o valor 

que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.  

§ 5º Na hipótese do § 4º, não apontado o valor correto ou não apresentado o 

demonstrativo, a impugnação será liminarmente rejeitada, se o excesso de execução for o seu 

único fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será processada, mas o juiz não 

examinará a alegação de excesso de execução.  

§ 6º A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, 

inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento do executado e desde que 

garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, 

se seus fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente 

suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.  

§ 7º A concessão de efeito suspensivo a que se refere o § 6º não impedirá a 

efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de avaliação dos 

bens.  

§ 8º Quando o efeito suspensivo atribuído à impugnação disser respeito apenas a 

parte do objeto da execução, esta prosseguirá quanto à parte restante.  

§ 9º A concessão de efeito suspensivo à impugnação deduzida por um dos 

executados não suspenderá a execução contra os que não impugnaram, quando o respectivo 

fundamento disser respeito exclusivamente ao impugnante.  

§ 10. Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é lícito ao exequente 

requerer o prosseguimento da execução, oferecendo e prestando, nos próprios autos, caução 

suficiente e idônea a ser arbitrada pelo juiz.  

§ 11. As questões relativas a fato superveniente ao término do prazo para 

apresentação da impugnação, assim como aquelas relativas à validade e à adequação da 

penhora, da avaliação e dos atos executivos subsequentes, podem ser arguidas por simples 

petição, tendo o executado, em qualquer dos casos, o prazo de 15 (quinze) dias para formular 

esta arguição, contado da comprovada ciência do fato ou da intimação do ato.  

§ 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo, considera-se 

também inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato 

normativo considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal 

como incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade 

concentrado ou difuso.  

§ 13. No caso do § 12, os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal poderão 

ser modulados no tempo, em atenção à segurança jurídica.  
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§ 14. A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 12 deve ser anterior ao 

trânsito em julgado da decisão exequenda.  

§ 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o trânsito em julgado da 

decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal.  

 

Art. 526. É lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, 

comparecer em juízo e oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando 

memória discriminada do cálculo.  

§ 1º O autor será ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, podendo impugnar o valor 

depositado, sem prejuízo do levantamento do depósito a título de parcela incontroversa.  

§ 2º Concluindo o juiz pela insuficiência do depósito, sobre a diferença incidirão 

multa de dez por cento e honorários advocatícios, também fixados em dez por cento, 

seguindo-se a execução com penhora e atos subsequentes.  

§ 3º Se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o 

processo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE LENIÊNCIA 

 

Art. 86. O Cade, por intermédio da Superintendência-Geral, poderá celebrar 

acordo de leniência, com a extinção da ação punitiva da administração pública ou a redução 

de 1 (um) a 2/3 (dois terços) da penalidade aplicável, nos termos deste artigo, com pessoas 

físicas e jurídicas que forem autoras de infração à ordem econômica, desde que colaborem 

efetivamente com as investigações e o processo administrativo e que dessa colaboração 

resulte: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração; e 

II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada 

ou sob investigação. 

§ 1º O acordo de que trata o caput deste artigo somente poderá ser celebrado se 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - a empresa seja a primeira a se qualificar com respeito à infração noticiada ou 

sob investigação; 

II - a empresa cesse completamente seu envolvimento na infração noticiada ou 

sob investigação a partir da data de propositura do acordo; 

III - a Superintendência-Geral não disponha de provas suficientes para assegurar a 

condenação da empresa ou pessoa física por ocasião da propositura do acordo; e 

IV - a empresa confesse sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 
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§ 2º Com relação às pessoas físicas, elas poderão celebrar acordos de leniência 

desde que cumpridos os requisitos II, III e IV do § 1º deste artigo. 

§ 3º O acordo de leniência firmado com o Cade, por intermédio da 

Superintendência-Geral, estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da 

colaboração e o resultado útil do processo. 

§ 4º Compete ao Tribunal, por ocasião do julgamento do processo administrativo, 

verificado o cumprimento do acordo: 

I - decretar a extinção da ação punitiva da administração pública em favor do 

infrator, nas hipóteses em que a proposta de acordo tiver sido apresentada à Superintendência-

Geral sem que essa tivesse conhecimento prévio da infração noticiada; ou 

II - nas demais hipóteses, reduzir de 1 (um) a 2/3 (dois terços) as penas aplicáveis, 

observado o disposto no art. 45 desta Lei, devendo ainda considerar na gradação da pena a 

efetividade da colaboração prestada e a boa-fé do infrator no cumprimento do acordo de 

leniência. 

§ 5º Na hipótese do inciso II do § 4º deste artigo, a pena sobre a qual incidirá o 

fator redutor não será superior à menor das penas aplicadas aos demais coautores da infração, 

relativamente aos percentuais fixados para a aplicação das multas de que trata o inciso I do 

art. 37 desta Lei. 

§ 6º Serão estendidos às empresas do mesmo grupo, de fato ou de direito, e aos 

seus dirigentes, administradores e empregados envolvidos na infração os efeitos do acordo de 

leniência, desde que o firmem em conjunto, respeitadas as condições impostas. 

§ 7º A empresa ou pessoa física que não obtiver, no curso de inquérito ou 

processo administrativo, habilitação para a celebração do acordo de que trata este artigo, 

poderá celebrar com a Superintendência-Geral, até a remessa do processo para julgamento, 

acordo de leniência relacionado a uma outra infração, da qual o Cade não tenha qualquer 

conhecimento prévio. 

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o infrator se beneficiará da redução de 1/3 

(um terço) da pena que lhe for aplicável naquele processo, sem prejuízo da obtenção dos 

benefícios de que trata o inciso I do § 4º deste artigo em relação à nova infração denunciada. 

§ 9º Considera-se sigilosa a proposta de acordo de que trata este artigo, salvo no 

interesse das investigações e do processo administrativo. 

§ 10. Não importará em confissão quanto à matéria de fato, nem reconhecimento 

de ilicitude da conduta analisada, a proposta de acordo de leniência rejeitada, da qual não se 

fará qualquer divulgação. 

§ 11. A aplicação do disposto neste artigo observará as normas a serem editadas 

pelo Tribunal. 

§ 12. Em caso de descumprimento do acordo de leniência, o beneficiário ficará 

impedido de celebrar novo acordo de leniência pelo prazo de 3 (três) anos, contado da data de 

seu julgamento. 

 

Art. 87. Nos crimes contra a ordem econômica, tipificados na Lei nº 8.137, de 27 

de dezembro de 1990, e nos demais crimes diretamente relacionados à prática de cartel, tais 

como os tipificados na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e os tipificados no art. 288 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, a celebração de acordo de 

leniência, nos termos desta Lei, determina a suspensão do curso do prazo prescricional e 

impede o oferecimento da denúncia com relação ao agente beneficiário da leniência. 
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Parágrafo único. Cumprido o acordo de leniência pelo agente, extingue-se 

automaticamente a punibilidade dos crimes a que se refere o caput deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar 

acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 

Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que 

dessa colaboração resulte:  

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e  

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob 

apuração.  

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em 

cooperar para a apuração do ato ilícito;  

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração 

investigada a partir da data de propositura do acordo;  

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, sob suas 

expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento.  

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções 

previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o 

valor da multa aplicável.  

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado.  

§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a 

efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.  

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que 

integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 

conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas.  

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a 

efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo 

administrativo.  
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§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a 

proposta de acordo de leniência rejeitada.  

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará 

impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 

administração pública do referido descumprimento.  

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos 

atos ilícitos previstos nesta Lei.  

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar 

os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos 

lesivos praticados contra a administração pública estrangeira.  

 

Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com 

a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus 

arts. 86 a 88.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

 

Altera a legislação do imposto sobre a renda.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição, e tendo em vista a necessidade de adaptar a legislação do 

imposto sobre a renda às inovações da lei de sociedades por ações (Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976),  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O imposto sobre o lucro das pessoas jurídicas domiciliadas no País, 

inclusive firmas ou empresas individuais equiparadas a pessoas jurídicas, será cobrado nos 

termos da legislação em vigor, com as alterações deste Decreto-Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

LUCRO REAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Resultados Não Operacionais 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Disposições Diversas 

 

Art. 38. Não serão computadas na determinação do lucro real as importâncias, 

creditadas a reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia receber dos 

subscritores de valores mobiliários de sua emissão a título de:  

I - ágio na emissão de ações por preço superior ao valor nominal, ou a parte do 

preço de emissão de ações sem valor nominal destinadas à formação de reservas de capital;  

II - valor da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição;  

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,) convertida na Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014) 

IV - lucro na venda de ações em tesouraria.  

§ 1º O prejuízo na venda de ações em tesouraria não será dedutível na 

determinação do lucro real.  

§ 2º As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 

impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 

econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão computadas na determinação 

do lucro real, desde que: 

a) registradas como reserva de capital, que somente poderá ser utilizada para 

absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do 

artigo 19; ou   
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b) feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do 

contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas. 

(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17/12/1979) 

 

Despesa com Emissão de Ações (Acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 38-A. Os custos associados às transações destinadas à obtenção de recursos 

próprios, mediante a distribuição primária de ações ou bônus de subscrição contabilizados no 

patrimônio líquido, poderão ser excluídos, na determinação do lucro real, quando incorridos. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 38-B. A remuneração, os encargos, as despesas e demais custos, ainda que 

contabilizados no patrimônio líquido, referentes a instrumentos de capital ou de dívida 

subordinada, emitidos pela pessoa jurídica, exceto na forma de ações, poderão ser excluídos 

na determinação do lucro real e da base de cálculo de Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido quando incorridos.  

§ 1º No caso das entidades de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, a remuneração e os encargos mencionados no caput poderão, para fins de 

determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins, ser excluídos ou 

deduzidos como despesas de operações de intermediação financeira.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos instrumentos previstos no art. 15 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

§ 3º Na hipótese de estorno por qualquer razão, em contrapartida de conta de 

patrimônio líquido, os valores mencionados no caput e anteriormente deduzidos deverão ser 

adicionados nas respectivas bases de cálculo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Seção IV 

Correção Monetária 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Dever de corrigir  

 

Art. 39. Os efeitos da modificação do poder de compra da moeda nacional sobre o 

valor dos elementos do patrimônio e os resultados do exercício serão computados na 

determinação do lucro real através dos seguintes procedimentos:  

I - correção monetária, na ocasião da elaboração do balanço patrimonial:  

a) das contas do ativo permanente e respectiva depreciação, amortização ou 

exaustão, e das provisões para atender a perdas prováveis na realização do valor de 

investimentos;  

b) do patrimônio líquido;  

II - registro, em conta especial, das contrapartidas dos ajustes de correção 

monetária de que trata o item I;  
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III - dedução, como encargo do exercício, do saldo da conta de que trata o item II, 

se devedor; ou  

IV - cômputo no lucro real, observado o disposto na Subseção IV desta Seção, do 

saldo da conta de que trata o item II, se credor.  

§ 1º O contribuinte que levantar balanço intermediário no curso do exercício 

social poderá, à sua opção, corrigi-lo nos termos deste Capítulo.  

§ 2º Para os efeitos deste Capítulo, considera-se exercício da correção o período 

entre o último balanço corrigido e o balanço a corrigir.  

§ 3º O Ministro da Fazenda, com base nos objetivos e princípios da correção 

monetária, baixará as instruções que forem necessárias à aplicação do disposto nesta Seção 

aos empreendimentos em fase de construção, implantação ou pré-operacionais, aos bens 

vinculados às provisões técnicas de sociedades seguradoras e companhias de capitalização e a 

outras situações especiais não reguladas em lei.  
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 

direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração indireta;  

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados;  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  

 
...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Empresa Inidônea 

 

Art. 80. As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem de apresentar 

declarações e demonstrativos por 5 (cinco) ou mais exercícios poderão ter sua inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, se, intimadas por edital, não regularizarem sua 

situação no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação da intimação. ("Caput" 

do artigo  com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições 

definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas:  

I - que não existam de fato; ou  

II - que, declaradas inaptas, nos termos do art. 81 desta Lei, não tenham 

regularizado sua situação nos 5 (cinco) exercícios subsequentes. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º No edital de intimação, que será publicado no Diário Oficial da União, as 

pessoas jurídicas serão identificadas pelos respectivos números de inscrição no CNPJ. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º Decorridos 90 (noventa) dias da publicação do edital de intimação, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil publicará no Diário Oficial da União a relação de 

CNPJ das pessoas jurídicas que houverem regularizado sua situação, tornando-se 

automaticamente baixadas, nessa data, as inscrições das pessoas jurídicas que não tenham 

providenciado a regularização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil manterá, para consulta, em seu sítio 

na internet, informação sobre a situação cadastral das pessoas jurídicas inscritas no CNPJ. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 80-A. Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada, nos termos e condições 

definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas que estejam 

extintas, canceladas ou baixadas nos respectivos órgãos de registro. (Artigo acrescido pela 
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Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 80-B. O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, posteriormente, 

sejam lançados ou cobrados os débitos de natureza tributária da pessoa jurídica. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Art. 80-C. Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser restabelecida a 

inscrição no CNPJ, observados os termos e condições definidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 81. Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições definidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica que, estando 

obrigada, deixar de apresentar declarações e demonstrativos em 2 (dois) exercícios 

consecutivos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não 

comprove a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos recursos 

empregados em operações de comércio exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 

30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, a comprovação da origem de recursos 

provenientes do exterior dar-se-á mediante, cumulativamente:  

I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a 

identificação da instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos recursos para o 

País;  

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido como a pessoa física 

ou jurídica titular dos recursos remetidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 

30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 3º No caso de o remetente referido no inciso II do § 2º ser pessoa jurídica 

deverão ser também identificados os integrantes de seus quadros societário e gerencial. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2002) 

§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º aplica-se, também, na hipótese de que trata o § 2º 

do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

§ 5º Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ da pessoa jurídica 

que não for localizada no endereço informado ao CNPJ, nos termos e condições definidos 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

 

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento 

da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o 

disposto no § 1º do art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro 

de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do 

parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, 

inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se 

tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 

mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela.  

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do 

pedido.  

§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos 

valores parcelados ser objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento 

será:  

I - consolidado na data do pedido; e  

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 
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(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha 

se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 

mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do 

Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, 

de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 

que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 

parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 

art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa 

física com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de 

Afetação. (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 

rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos 

novos débitos.  
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§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 

condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 

 
 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal - 

Refis e dá outras providências, e altera as Leis 

nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 

20 de janeiro de 1994. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a 

promover a regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, 

relativos a tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, 

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com 

exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores 

retidos.  

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para 

implementar os procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no 

regulamento.  

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir 

indicado, designados por seus respectivos titulares:  

I - Ministério da Fazenda:  

a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;   

b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;   

II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 3º O Refis não alcança débitos:  

I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas 

pelo poder público e das autarquias;  

II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:  

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º;  

II - autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às 

informações relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo 

Refis;  

III - acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio 

magnético, de dados, inclusive os indiciários de receitas;  

IV - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;  

V - cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS e para com o ITR;  

VI - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos 
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tributos e das contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000.  

§ 1º A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de 

débitos relativos aos tributos e às contribuições referidos no art. 1º.  

§ 2º O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao 

período em que a pessoa jurídica permanecer no Refis.  

§ 3º A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de 

medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal.  

§ 4º Ressalvado o disposto no § 3º, a homologação da opção pelo Refis é 

condicionada à prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento 

dos bens integrantes do seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997.  

§ 5º São dispensadas das exigências referidas no § 4º as pessoas jurídicas 

optantes pelo Simples e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais).  

§ 6º Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os 

incisos II e VI do art. 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

 

Altera a legislação tributária, dispõe sobre 

parcelamento de débitos junto à Secretaria da 

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências. 
 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados 

em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou 

não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será 

dividido pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá 

ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa 

jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às 

optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 

5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º 

desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte 

meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no 

inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às 

microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 

9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e 

oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês 

imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser 

inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.  

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou 

impedidas de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso 

XV do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a 
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opção pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 

2004, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal.  

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será 

acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - 

TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.  

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à 

multa, de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.  

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução 

admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11.  

§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso 

de cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor 

original da multa.  

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de 

qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a 

transferência de seus saldos para a modalidade desta Lei.  

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução 

referida no § 7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente 

para cada ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o 

requerimento do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela 

determinada nos termos do § 3º ou 4º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996 
 

 

Institui a Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF, e dá outras providências. 

 
 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. É vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda 

Pública em decorrência da aplicação desta Lei. 

  

Art. 16. Serão efetivadas somente por meio de lançamento a débito em conta 

corrente de depósito do titular ou do mutuário, por cheque de sua emissão, cruzado e 

intransferível, ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas pelo 

Banco Central do Brasil: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 

13/7/2004) 

I - as operações e os contratos de que tratam os incisos II e III do caput do art. 85 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 

13/7/2004) 

II - a liquidação das operações de crédito; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 

13/7/2004) 

III - as contribuições para planos de benefícios de previdência complementar ou 

de seguros de vida com características semelhantes; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 

13/7/2004) 

IV - o valor das contraprestações, bem como de qualquer outro pagamento 

vinculado às operações de arrendamento mercantil. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.892, de 

13/7/2004) 

§ 1º Os valores de resgate, liquidação, cessão ou repactuação de aplicações 

financeiras não integradas a conta corrente de depósito para investimento, bem como os 

valores referentes à concessão de créditos e aos benefícios ou resgates recebidos dos planos e 

seguros de que trata o inciso III do caput deste artigo, deverão ser pagos exclusivamente aos 

beneficiários ou proponentes mediante crédito em sua conta corrente de depósitos, cheque 

cruzado, intransferível, ou por outro instrumento de pagamento, observadas as normas 

expedidas pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 

13/7/2004) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contas de depósito de 

poupança não integradas a contas correntes de depósito para investimento, cujos titulares 

sejam pessoas físicas, bem como às contas de depósitos judiciais e de depósitos em 

consignação em pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 3º No caso de planos ou seguros constituídos com recursos de pessoa jurídica e 

de pessoa física, o valor da contribuição dessa última poderá ser dispensado da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533016&seqTexto=15698&PalavrasDestaque=
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obrigatoriedade de que trata este artigo, desde que transite pela conta corrente da pessoa 

jurídica. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 4º No caso de planos de benefícios de previdência complementar, as 

contribuições poderão ser efetivadas a débito da conta corrente de depósito, por cheque de 

emissão do proponente ou responsável financeiro, ou por outro instrumento de pagamento, 

observadas as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá dispensar da obrigatoriedade 

prevista neste artigo a concessão, a liquidação ou o pagamento de operações previstas nos 

incisos II, III e IV do caput deste artigo, tendo em vista as características das operações e as 

finalidades a que se destinem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/7/2004) 

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica na hipótese de 

liquidação antecipada de contrato de concessão de crédito, por instituição financeira, prevista 

no inciso XI do art. 8º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 

Programa Um Computador por Aluno - 

PROUCA e institui o Regime Especial de 

Aquisição de Computadores para Uso 

Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos adicional 

aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a Indústria 

Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 

sobre a Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 

11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 

2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 

de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 

de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 

25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 

12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 

1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 

20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 

dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 

21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 
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1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pelas autarquias e fundações públicas federais e 

os débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a Procuradoria- Geral 

Federal.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não como dívida ativa das autarquias e fundações, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada.  

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, 

consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em 

dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, assim 

considerados:  

I - os débitos de qualquer natureza, tributários ou não, inscritos em dívida ativa no 

âmbito da Procuradoria-Geral Federal e os que não estejam inscritos em dívida ativa perante 

as autarquias e fundações públicas federais;  

II - os demais débitos de qualquer natureza, tributários ou não, com as autarquias 

e fundações.  

§ 3º Observados o disposto nesta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos 

em ato da Advocacia-Geral da União, a ser editado no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 

partir da data de publicação desta Lei, os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos 

ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos 

juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 

(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das 

isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o 

valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 

(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 
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35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 

70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das 

isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 

do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 

60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das 

isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre 

o valor do encargo legal.  

§ 4º Os débitos não tributários pagos ou parcelados na forma dos incisos I a V do 

§ 3º deste artigo terão como definição de juros de mora, para todos os fins desta Lei, o 

montante total de correção e juros estabelecidos na legislação aplicável a cada tipo de débito 

objeto de pagamento ou parcelamento.  

§ 5º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 

incluídos, a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 6º Observado o disposto nesta Lei, a dívida objeto do parcelamento será 

consolidada na data de seu requerimento e dividida pelo número de prestações que forem 

indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 3º deste artigo, não podendo cada 

prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º (VETADO). 

§ 8º-A (VETADO na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 

imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 

indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos 

deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 

concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 

com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 13. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 

tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 

nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  

§ 14. Na hipótese do inciso II do § 13 deste artigo:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 15. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 13 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente, calculado na forma do § 

12 deste artigo.  

§ 16. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte 

ou de responsável, e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura 

confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e 

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 17. São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na 

forma deste artigo. 

§ 18. A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos de que 

trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do sexto mês subsequente ao da 

publicação desta Lei. (Prazo reaberto até 31/12/2013, nos termos do art. 17 da Lei nº 12.865, 

de 9/10/2013) (Prazo reaberto até o último dia útil do mês de agosto de 2014, nos termos do 

art. 2º da Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 19. As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata este 

artigo poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º 

deste artigo, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 20. O montante de cada amortização de que trata o § 19 deste artigo deverá ser 

equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 21. A amortização de que trata o § 19 deste artigo implicará redução 

proporcional da quantidade de parcelas vincendas.  

§ 22. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica 

novação de dívida.  

§ 23. As reduções previstas neste artigo não são cumulativas com outras previstas 

em Lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos débitos.  

§ 24. Na hipótese de anterior concessão de redução de multa, de mora e de ofício, 

de juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos estabelecidos neste artigo, 

prevalecerão os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respectivos valores originais.  

§ 25. O saldo dos depósitos existentes, em espécie ou em instrumentos da dívida 

pública federal, exceto precatórios, vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos 

termos deste artigo será automaticamente convertido em renda das respectivas autarquias e 

fundações, após aplicação das reduções sobre o valor atualizado do depósito para o 

pagamento à vista ou parcelamento.  

§ 26. Na hipótese em que o saldo exceda ao valor do débito após a consolidação 

de que trata este artigo, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo, caso não 

haja outro crédito tributário ou não tributário vencido e exigível em face do sujeito passivo.  

§ 27. Na hipótese de depósitos ou garantias de instrumentos da dívida pública 

federal, exceto precatórios, o órgão credor os recepcionará pelo valor reconhecido por ele 

como representativo de valor real ou pelo valor aceito como garantia pelo mesmo órgão 

credor.  

§ 28. No cálculo dos saldos em espécie existentes na data de adesão ao pagamento 

ou parcelamento previstos neste artigo, serão excluídos os juros remuneratórios sobre débitos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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cuja exigibilidade tenha sido suspensa por meio do referido depósito e que não tenham 

incidência de multa ou juros de mora.  

§ 29. Para fins de determinação do saldo dos depósitos a serem levantados após a 

dedução dos débitos consolidados, se o sujeito passivo tiver efetivado tempestivamente 

apenas o depósito do principal, será deduzido o principal acrescido de valor equivalente ao 

que decorreria da incidência de multas de mora e juros de mora, observada a aplicação das 

reduções e dos demais benefícios previstos neste artigo.  

§ 30. A Advocacia-Geral da União expedirá normas que possibilitem, se for o 

caso, a revisão dos valores dos débitos consolidados para o efeito do disposto no § 29.  

§ 31. Os parcelamentos requeridos na forma e nas condições de que trata este 

artigo:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto 

quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e  

II - no caso de débito inscrito em dívida ativa, abrangerão inclusive os encargos 

legais que forem devidos, sem prejuízo da dispensa prevista neste artigo.  

§ 32. O disposto neste artigo não se aplica ao Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica - CADE e ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial -INMETRO. 

§ 33. As pessoas jurídicas que se encontrem inativas desde o ano-calendário de 

2009 ou que estiverem em regime de liquidação ordinária, judicial ou extrajudicial, ou em 

regime de falência, que optaram pelo pagamento ou parcelamento dos débitos, nos termos 

deste artigo, poderão compensar os débitos do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados em razão da concessão do 

benefício de redução dos valores de multas, juros de mora e encargo legal, em decorrência do 

disposto no § 3º deste artigo, respectivamente, com a utilização de prejuízo fiscal e da base de 

cálculo negativa da CSLL, próprios, acumulados de exercícios anteriores, sendo que o valor a 

ser utilizado será determinado mediante a aplicação da alíquota de 25% (vinte e cinco por 

cento) sobre o montante do prejuízo fiscal e de 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo 

negativa da CSLL. (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 34. Para fins do disposto no § 33, a pessoa jurídica inativa que retornar à 

atividade antes de 31 de dezembro de 2013 deverá recolher os valores referentes ao IRPJ e à 

CSLL objeto da compensação com todos os encargos legais e recompor o prejuízo fiscal do 

IRPJ e a base de cálculo negativa da CSLL correspondentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.402, de 2/5/2011) 

§ 35. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto nos §§ 33 e 

34. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 36. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 37. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 65-A. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 66. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.283, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1986 
Revogado pelo Decreto-Lei nº 2284 de 10 de Março de 1986 

 

 

Dispõe sobre a instituição da nova unidade do 

sistema monetário brasileiro, do Seguro-

Desemprego e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, I e II, da Constituição Federal, 

 

DECRETA: 

 

Das disposições preliminares 

 

 

Art. 1º Passa a denominar-se cruzado a unidade do sistema monetário brasileiro, 

restabelecido o centavo para designar-se a centésima parte da nova moeda. 

§ 1º O cruzeiro corresponde a um milésimo do cruzado. 

§ 2º As importâncias em dinheiro escrever-se-ão precedidas do símbolo Cz$. 

 

Art. 2º Fica o Banco Central do Brasil incumbido de providenciar a remarcação e 

aquisição de cédulas e moedas em cruzeiros, bem como a impressão das novas cédulas e a 

cunhagem das moedas em cruzados, nas quantidades indispensáveis à substituição do meio 

circulante. 

§ 1º As cédulas e moedas cunhadas em cruzeiros circularão concomitantemente 

com o cruzado, e seu valor paritário será de mil cruzeiros por cruzado. 

§ 2º No prazo de doze (12) meses, a partir da vigência deste decreto-lei, os 

cruzeiros perderão o valor liberatório e não mais terão curso legal. 

§ 3º O prazo fixado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado pelo Conselho 

Monetário Nacional. 

 

Art. 3º Serão grafados em cruzados, a partir desta data, os demonstrativos 

contábeis, cheques, títulos, preços, precatórios, valores de contratos e todas as expressões 

pecuniárias que se possam traduzir em moeda nacional, ressalvado o disposto no artigo 35. 

 

Art. 4º São convertidos em cruzados, nesta data, os depósitos à vista nas entidades 

financeiras, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do PIS/PASEP, 

as contas-correntes, todas as obrigações vencidas e exigíveis, bem como os valores 

monetários previstos na legislação penal e processual penal, obedecida a paridade fixada neste 

decreto-lei. 

.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.335, DE 12 DE JUNHO DE 1987 
Revogado pela Lei Ordinária nº 7730 de 31 de Janeiro de 1989 

 

 

Dispõe sobre o congelamento de preços e 

aluguéis, reajustes mensais de salários e 

vencimentos, institui a Unidade de Referência 

de Preços (URP) e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam congelados, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, todos os 

preços, inclusive os referentes a mercadorias, prestações de serviços e tarifas, nos níveis dos 

preços já autorizados ou dos preços à vista efetivamente praticados no dia 12 de junho de 

1987. 

§ 1º Os Ministérios da Justiça, da Fazenda e do Trabalho, através de todos os seus 

órgãos, exercerão vigilância sobre a estabilidade de todos os preços incluídos, ou não, no 

sistema oficial de controle. 

§ 2º Ficam os Ministérios referidos no parágrafo anterior autorizados a celebrar 

imediatamente com os governos dos Estados, Municípios e Distrito Federal, convênios para a 

fiel e eficaz aplicação deste decreto-lei, na defesa dos consumidores. 

 

Art. 2º Após o congelamento de que trata o artigo anterior, seguir-se-á a fase de 

flexibilização de preços sob rigorosa observância das regras estabelecidas neste decreto-lei. 

Parágrafo único. O congelamento e os preços vigentes na fase de flexibilização 

equiparam-se, para todos os efeitos, ao tabelamento oficial. 

 

Art. 3º Fica instituída a Unidade de Referência de Preços (URP) para fins de 

reajustes de preços e salários. 

§ 1º A URP, de que trata este artigo, determinada pela média mensal da variação 

do IPC ocorrida no trimestre imediatamente anterior, será aplicada a cada mês do trimestre 

subseqüente. 

§ 2º Para efeito de cálculos futuros, a URP terá valor igual a 100 (cem) no dia 15 

de junho de 1987 e permanecerá inalterada enquanto durar o congelamento.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.730, DE 31 DE JANEIRO DE 1989 
 

 

Institui o cruzado novo, determina 

congelamento de preços, estabelece regras de 

desindexação da economia e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

32, de 1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Passa a denominar-se cruzado novo a unidade do sistema monetário 

brasileiro, mantido o centavo para designar a centésima parte da nova moeda.  

§ 1º O cruzado novo corresponde a um mil cruzados.  

§ 2º As importâncias em dinheiro escrever-se-ão precedidas do símbolo NCz$.  

 

Art. 2º Fica o Banco Central do Brasil incumbido de providenciar a aquisição de 

cédulas e moedas em cruzados, bem assim a impressão das novas cédulas e a cunhagem das 

moedas em cruzados novos, nas quantidades indispensáveis à substituição do meio circulante.  

§ 1º As cédulas e as moedas em cruzados circularão concomitantemente com o 

cruzado novo e seu valor paritário será de mil cruzados por cruzado novo.  

§ 2º As cédulas impressas em cruzeiros e em cruzados e as moedas cunhadas em 

cruzados perderão o poder liberatório e não mais terão curso legal, nos prazos estabelecidos 

em regulamento.  

§ 3º O Banco Central do Brasil, enquanto não impressas as novas cédulas e cunhadas as novas 

moedas, colocará em circulação cédulas com as mesmas características das atualmente em 

poder do público, marcadas com carimbo de equivalência aos valores em cruzados novos.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.024 DE 12 DE ABRIL DE 1990 
 

 

Institui o Cruzeiro, dispõe sobre a Liquidez 

dos Ativos Financeiros e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

168, de 1990, que o Congresso Nacional, aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente 

do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se cruzeiro a moeda nacional, configurando a unidade 

do sistema monetário brasileiro. 

§ 1º Fica mantido o centavo para designar a centésima parte da nova moeda. 

§ 2º O cruzeiro corresponde a um cruzado novo. 

§ 3º As quantias em dinheiro serão escritas precedidas do símbolo Cr$. 

 

Art. 2º O Banco Central do Brasil providenciará a aquisição de cédulas e moedas 

em cruzados novos, bem como fará imprimir as novas cédulas em cruzeiros, na quantidade 

indispensável à substituição do meio circulante. 

§ 1º As cédulas e moedas em cruzados novos circularão simultaneamente ao 

cruzeiro, de acordo com a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º. 

§ 2º As cédulas e moedas em cruzados novos perderão poder liberatório e não 

mais terão curso legal nos prazos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil. 

§ 3º As cédulas e moedas em cruzeiro emitidas anteriormente à vigência da 

Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, perdem, nesta mesma data, o valor 

liberatório, e não mais terão curso legal. 

 

Art. 3º Serão expressos em cruzeiros, doravante, todos os valores constantes de 

demonstrações contábeis e financeiras, balanços, cheques, títulos, preços, precatórios, 

contratos e todas as expressões pecuniárias que se possam traduzir em moeda nacional. 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.177 DE 1 DE MARÇO DE 1991 
 

 

Estabelece Regras para a Desindexação da 

Economia, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial - TR, calculada a 

partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados 

nos bancos comerciais, bancos de investimento, bancos múltiplos com carteira comercial ou 

de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, 

de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de 

sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 8.660, de 28/5/1993) 

§ 2º As instituições que venham a ser utilizadas como bancos de referência, dentre 

elas, necessariamente, as dez maiores do país, classificadas pelo volume de depósitos a prazo 

fixo, estão obrigadas a fornecer as informações de que trata este artigo, segundo normas 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, sujeitando-se a instituição e seus 

administradores, no caso de infração às referidas normas, às penas estabelecidas no art. 44 da 

Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

§ 3º Enquanto não aprovada a metodologia de cálculo de que trata este artigo, o 

Banco Central do Brasil fixará a TR. 

 

Art. 2º O Banco Central do Brasil divulgará, para cada dia útil, a Taxa Referencial 

Diária - TRD, correspondendo seu valor diário à distribuição pro rata dia da TR fixada para o 

mês corrente. (Vide art. 2º da Lei nº 8.660, de 28/5/1993) 

§ 1º Enquanto não divulgada a TR relativa ao mês corrente, o valor da TRD será 

fixado pelo Banco Central do Brasil com base em estimativa daquela taxa. 

§ 2º Divulgada a TR, a fixação da TRD nos dias úteis restantes do mês deve ser 

realizada de forma tal que a TRD acumulada entre o 1º dia útil do mês e o 1º dia útil do mês 

subseqüente seja igual à TR do mês corrente. 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.189, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Programa de Recuperação 

Fiscal - Refis. 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.061-4, 

de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º O inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"I - independentemente da data de formalização da opção, sujeitar-se-á, a 

partir de 1º de março de 2000, a juros correspondentes à variação mensal da 

Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer 

outro acréscimo;" (NR) 

 

Art. 2º As pessoas jurídicas optantes pelo Refis ou pelo parcelamento a ele 

alternativo poderão, excepcionalmente, parcelar os débitos relativos aos tributos e às 

contribuições referidos no art. 1º da Lei nº 9.964, de 2000, com vencimento entre 1º de março 

e 15 de setembro de 2000, em até seis parcelas mensais, iguais e sucessivas. 

§ 1º O parcelamento de que trata este artigo será requerido junto ao órgão a que 

estiver vinculado o débito, até o último dia útil do mês de novembro de 2000. 

§ 2º O débito objeto do parcelamento será consolidado na data da concessão. 

§ 3º O valor de cada prestação não poderá ser inferior à R$ 50,00 (cinqüenta 

reais). 

§ 4º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

(SELIC), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do 

deferimento até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao mês em 

que o pagamento estiver sendo efetuado. 

§ 5º O pagamento da primeira parcela deverá ser efetuado no mês em que for 

protocolizado o pedido de parcelamento, vencendo-se as demais parcelas até o último dia útil 

de cada mês subseqüente. 

§ 6º A falta de pagamento de duas prestações implicará a rescisão do 

parcelamento e a exclusão da pessoa jurídica do Refis. 

§ 7º Relativamente aos débitos parcelados na forma deste artigo não será exigida 

garantia ou arrolamento de bens, observado o disposto no § 3º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 

2000. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 303, DE 29 DE JUNHO DE 2006 
Sem Eficácia 

 

 

Dispõe sobre parcelamento de débitos junto à 

Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto 

Nacional do Seguro Social nas condições que 

especifica e altera a legislação tributária 

federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Parcelamento de débitos 

 

Art. 1º  Os débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal - 

SRF, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e ao Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser, excepcionalmente, 

parcelados em até cento e trinta prestações mensais e sucessivas, na forma e condições 

previstas nesta Medida Provisória. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos da pessoa jurídica, 

ressalvado exclusivamente o disposto no inciso II do § 3º deste artigo, constituídos ou não, 

inscritos ou não em Dívida Ativa da União ou do INSS, mesmo que discutidos judicialmente 

em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive aos 

débitos que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda 

que cancelado por falta de pagamento. 

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 

irretratável e irrevogável. 

§ 3º O parcelamento de que trata este artigo: 

I - aplica-se, também, à totalidade dos débitos apurados segundo o Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - SIMPLES; inclusive os tributos e contribuições administrados por outros 

órgãos federais, entidades ou arrecadados mediante convênios. 

II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por 

força dos incisos III a V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional (CTN), no caso de o sujeito passivo desistir expressamente e de forma 

irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e 

cumulativamente renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os 

referidos processos administrativos e ações judiciais; 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.345, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a instituição de concurso de 

prognóstico destinado ao desenvolvimento da 

prática desportiva, a participação de entidades 

desportivas da modalidade futebol nesse 

concurso e o parcelamento de débitos 

tributários e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; altera as Leis nº
s
 

8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.522, de 19 

de julho de 2002; e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Federal autorizado a instituir concurso de 

prognóstico específico sobre o resultado de sorteio de números ou símbolos regido pelo 

Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967.  

§ 1º O concurso de prognóstico de que trata o caput deste artigo será autorizado 

pelo Ministério da Fazenda e executado pela Caixa Econômica Federal.  

§ 2º Poderá participar do concurso de prognóstico a entidade desportiva da 

modalidade futebol que, cumulativamente:  

I - ceder os direitos de uso de sua denominação, marca, emblema, hino ou de seus 

símbolos para divulgação e execução do concurso;  

II - elaborar, até o último dia útil do mês de abril de cada ano, independentemente 

da forma societária adotada, demonstrações financeiras que separem as atividades do futebol 

profissional das atividades recreativas e sociais, na forma definida pela Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, segundo os padrões e critérios estabelecidos pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, observado o § 3º deste artigo;  

III - atender aos demais requisitos e condições estabelecidos nesta Lei e em 

regulamento.  

§ 3º As demonstrações financeiras referidas no inciso II do § 2º deste artigo, após 

auditadas por auditores independentes, deverão ser divulgadas, por meio eletrônico, em sítio 

próprio da entidade desportiva, e publicadas em jornal de grande circulação.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO 

DE 2007 
 

 

Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, 

de 15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho 

de 1991, 10.593, de 6 de dezembro de 2002, 

10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 , de 13 

de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

Art. 1º A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, órgão essencial ao funcionamento do Estado, de caráter permanente, 

estruturado de forma hierárquica e diretamente subordinado ao Ministro de Estado da 

Fazenda, tem por finalidade a administração tributária e aduaneira da União. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016) 

Parágrafo único. São essenciais e indelegáveis as atividades da administração 

tributária e aduaneira da União exercidas pelos servidores dos quadros funcionais da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória 

nº 765, de 29/12/2016) 

 

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da 

Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança 

e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do 

art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de 

substituição.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

  

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

institui regime tributário de transição, 

alterando o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 

29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de 

abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 

de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, 

de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho 

de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 

9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 

2 de setembro de 2005, 11.345, de 14 de 

setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei 

nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 

1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 

de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir 

da instalação do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 

28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho 

de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 

de novembro de 2005; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 
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DOS PARCELAMENTOS 

 

Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo 

remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a 

Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a 

Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 

parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os 

que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo.  

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, 

consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em 

dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 

que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento, assim considerados:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html
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LEI Nº 12.688, DE 18 DE JULHO DE 2012 
 

 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

(Eletrobras) a adquirir o controle acionário da 

Celg Distribuição S.A. (Celg D); institui o 

Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino 

Superior (Proies); altera as Leis nºs 3.890-A, 

de 25 de abril de 1961, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.033, 

de 21 de dezembro de 2004, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, 11.651, de 7 de abril de 2008, 

12.024, de 27 de agosto de 2009, 12.101, de 27 

de novembro de 2009, 12.429, de 20 de junho 

de 2011, 12.462, de 4 de agosto de 2011, e 

12.546, de 14 de dezembro de 2011; e dá 

outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) autorizada a adquirir o 

controle acionário da Celg Distribuição S.A. (Celg D).  

§ 1º A Eletrobras adquirirá, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) das ações 

ordinárias com direito a voto.  

§ 2º A Eletrobras deverá publicar, em seu sítio oficial, informações relativas ao 

processo de transação do controle acionário da Celg D, desde que preservadas as regras 

inerentes à divulgação de fato relevante aos mercados nacional e internacional e ressalvadas 

as hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração direta de 

atividade econômica pela Eletrobras.  

§ 3º A Celg D, após a aquisição do seu controle acionário pela Eletrobras, deverá 

disponibilizar, em seu sítio oficial, prestação de contas das medidas saneadoras aplicadas para 

sua recuperação financeira, do uso de seus recursos e da realização de seus investimentos, 

ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração 

direta de atividade econômica pela Celg D.  

 

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.810, DE 15 de MAIO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 

Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, 9.715, de 25 de novembro de 1998, 

11.828, de 20 de novembro de 2008, 10.522, 

de 19 de julho de 2002, 10.222, de 9 de maio 

de 2001, 12.249, de 11 de junho de 2010, 

11.110, de 25 de abril de 2005, 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, 6.385, de 7 

de dezembro de 1976, 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de 

novembro de 1997; e revoga dispositivo da Lei 

no 12.703, de 7 de agosto de 2012.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

Art. 1º Os débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, relativos 

às contribuições sociais de que tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, e às respectivas obrigações acessórias, provenientes de 

competências vencidas até 28 de fevereiro de 2013, inclusive décimo terceiro salário, 

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução 

fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente 

quitado, serão consolidados e pagos em 240 (duzentas e quarenta) parcelas a serem retidas no 

respectivo Fundo de Participação dos Estados - FPE e Fundo de Participação dos Municípios - 

FPM e repassadas à União, ou em prestações equivalentes a 1% (um por cento) da média 

mensal da receita corrente líquida do Estado, do Distrito Federal ou do Município, o que for 

de menor prestação.  

§ 1º Os débitos cujos fatos geradores ocorrerem até 28 de fevereiro de 2013, que 

forem apurados posteriormente, serão incorporados ao parcelamento de que trata o caput, 

mediante aumento do número de parcelas, não implicando no aumento do valor das 

prestações.  

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 100% (cem por cento) das multas de 

mora ou de ofício, de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Autoriza o pagamento de subvenção 

econômica aos produtores da safra 2011/2012 

de cana-de-açúcar e de etanol que especifica e 

o financiamento da renovação e implantação 

de canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do 

direito de utilização privada de área pública 

por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 

trailer, feira e banca de venda de jornais e de 

revistas; altera a incidência da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de 

produção e comercialização da soja e de seus 

subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 

de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 

9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 

29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de 

julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 

2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 
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11.196, de 21 de novembro de 2005, e o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; 

revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção extraordinária aos produtores 

fornecedores independentes de cana-de-açúcar afetados por condições climáticas adversas 

referente à safra 2011/2012 na Região Nordeste.  

Parágrafo único. O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para a 

implementação, a execução, o pagamento, o controle e a fiscalização da subvenção prevista 

no caput, observado o seguinte:  

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores independentes 

diretamente ou por intermédio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-de-

açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e às destilarias da área referida no caput, 

excluindose a produção própria das unidades agroindustriais e a produção dos respectivos 

sócios e acionistas;  

II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada de cana-de-açúcar e 

limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por produtor fornecedor independente em toda a safra 

2011/2012; e  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.996, DE 18 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Altera as Leis nºs 12.715, de 17 de setembro 

de 2012, que institui o Programa de Incentivo 

à Inovação Tecnológica e Adensamento da 

Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - 

INOVAR-AUTO, 12.873, de 24 de outubro de 

2013, e 10.233, de 5 de junho de 2001; e dá 

outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 40. ....................................................................................  

....................................................................................................  

§ 5º-A. Para a realização das atividades previstas nos incisos II e III do § 5º, 

serão considerados realizados no País dispêndios com aquisição de 

software, equipamentos e suas peças de reposição, desde que sejam 

utilizados em laboratórios, na forma do regulamento.  

§ 5º-B. As peças de reposição referidas no § 5º-A são aquelas adquiridas 

juntamente com o equipamento, cujo valor seja igual ou inferior a 10% (dez 

por cento) do valor do equipamento.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 41-A. Com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável da 

indústria, os fornecedores de insumos estratégicos e de ferramentaria para as 

empresas habilitadas ao Inovar-Auto e seus fornecedores diretos ficam 

obrigados a informar aos adquirentes, nas operações de venda, os valores e 

as demais características dos produtos fornecidos, nos termos, limites e 

condições definidos pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

§ 1º O desenvolvimento sustentável da indústria previsto no caput refere-se 

ao aumento do padrão tecnológico dos veículos, especialmente quanto à 

segurança veicular e a emissões veiculares.  

§ 2º A omissão na prestação das informações de que trata o caput ensejará a 

aplicação de multa no valor de 2% (dois por cento) sobre o valor das 

operações de venda referidas no caput.  

§ 3º A prestação de informações incorretas no cumprimento da obrigação a 

que se refere o caput ensejará a aplicação de multa de 1% (um por cento) 

sobre a diferença entre o valor informado e o valor devido.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.155, DE 4 DE AGOSTO DE 2015 
 

 

Estabelece princípios e práticas de 

responsabilidade fiscal e financeira e de gestão 

transparente e democrática para entidades 

desportivas profissionais de futebol; institui 

parcelamentos especiais para recuperação de 

dívidas pela União, cria a Autoridade Pública 

de Governança do Futebol - APFUT; dispõe 

sobre a gestão temerária no âmbito das 

entidades desportivas profissionais; cria a 

Loteria Exclusiva - LOTEX; altera as Leis nos 

9.615, de 24 de março de 1998, 8.212, de 24 

de julho de 1991, 10.671, de 15 de maio de 

2003, 10.891, de 9 de julho de 2004, 11.345, 

de 14 de setembro de 2006, e 11.438, de 29 de 

dezembro de 2006, e os Decretos-Leis nos 

3.688, de 3 de outubro de 1941, e 204, de 27 

de fevereiro de 1967; revoga a Medida 

Provisória no 669, de 26 de fevereiro de 2015; 

cria programa de iniciação esportiva escolar; e 

dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei de Responsabilidade Fiscal do Esporte - LRFE estabelece 

princípios e práticas de responsabilidade fiscal e financeira e de gestão transparente e 

democrática para entidades desportivas profissionais de futebol, cria o Programa de 

Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro e dispõe sobre a 

gestão temerária no âmbito das referidas entidades. 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO E DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL DO FUTEBOL BRASILEIRO – PROFUT 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 2º Fica criado o Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade 

Fiscal do Futebol Brasileiro - PROFUT, com o objetivo de promover a gestão transparente e 

democrática e o equilíbrio financeiro das entidades desportivas profissionais de futebol.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se entidade desportiva 

profissional de futebol a entidade de prática desportiva envolvida em competições de atletas 
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profissionais, nos termos dos arts. 26 e 28 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, as ligas 

em que se organizarem e as respectivas entidades de administração de desporto profissional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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LEI COMPLEMENTAR Nº 150, DE 1º DE JUNHO DE 2015 
 

 

Dispõe sobre o contrato de trabalho doméstico; 

altera as Leis nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I 

do art. 3º da Lei nº 8.009, de 29 de março de 

1990, o art. 36 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 

1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro 1995; e dá outras 

providências. 

      

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DO CONTRATO DE TRABALHO DOMÉSTICO 

 

 

Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de 

forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à 

família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana, aplica-se o 

disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. É vedada a contratação de menor de 18 (dezoito) anos para 

desempenho de trabalho doméstico, de acordo com a Convenção nº 182, de 1999, da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) e com o Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 

2008. 

 

Art. 2º A duração normal do trabalho doméstico não excederá 8 (oito) horas 

diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, observado o disposto nesta Lei. 

§ 1º A remuneração da hora extraordinária será, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) superior ao valor da hora normal. 

§ 2º O salário-hora normal, em caso de empregado mensalista, será obtido 

dividindo-se o salário mensal por 220 (duzentas e vinte) horas, salvo se o contrato estipular 

jornada mensal inferior que resulte em divisor diverso. 

§ 3º O salário-dia normal, em caso de empregado mensalista, será obtido 

dividindo-se o salário mensal por 30 (trinta) e servirá de base para pagamento do repouso 

remunerado e dos feriados trabalhados. 

§ 4º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário e instituído regime de 

compensação de horas, mediante acordo escrito entre empregador e empregado, se o excesso 

de horas de um dia for compensado em outro dia. 

.......................................................................................................................................................
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